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R E S O L U ç A O NO. 108-00.057

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
interposto por VIGOR INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS E SABAO LTDA .•

RESOLVEM os'Membros da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes por unanimidade de votos, converter o julgamento do re-
curso em diligência, nos termos do voto do relator.

Sala das Sessões (DF), em 18 de maio de 1994

• VISTO EM"
SESSAO DE:

PRESIDENTE

- RELATOR

- PROCURADOR DA FAZENDA NA-
CIONAL

•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros:, SANDRA MARIA DIAS NUNES, PAULO IRVIN DE CARVALHO VIANNA,ADELMO
MARTINS SILVA, MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR, LUIZ ALBERTO CAVA MACEI-
RA e RENATA GONÇALVES PANTOJA .
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RECORRENTE: VISOR INDUSTRIA E COM~RCIO DE VELAS E SABAO LTDA.
RELATOR IO

VIGOR INDUSTRIA E COM~RCIO DE VELAS E SABAO LTDA., recorre de
decisào do Delegado da Receita Federal em Feira de Santana,
que manteve integralmente exig~ncia de 61.598,87 UFIR,
r-f.;)lat.ivament.ea impoE,to de r'enda dDS e).:en:í.cios de 198B a
1990.

A exigência alcança omissào de receit.a apurada em
levantamento especifico quantitativo no exerci cio de 198B
(Cz$ 1.629.727,90) e arbitramento dos resultados dos
exercícios de 1989 a 1991, por ter a empresa optado
indevidamente pela tributaçâo com base no lucro presumido com
receitas superiores ao limit.e máximo em dois exercí.cios
conE,f:.~CUti vos:;,.

Na impugnaç~o, a recorrent.e alega ter sido a exigência
baseada em levantamento quantitativo de material de
embalagem, quando deveria se basear em matéria prima e n.o é
suficiente o levantamento de produto facilmente destrutivel,
como é o caso de embalagens de papelào e indica alguns erros
formais do levantamento. Alega insufici~ncia de provas e pede
o cancelamento da exigência. Afirma ainda, que a empresa se
f?nquadr-c~va nos 1imi teE; de opç~o pelo Iucro presumido e nào
podia ter seus resultados arbitrados.

Na decisào monocrática, a autoridade julgadora refuta os
erros formais apontados no levantamento e entende ser a
movimentaçâo de embalagens suficiente para quantificar igual
movimentaç~o de unidades produzidas, já que nenhuma prova de
destruiç~o foi apresentada pela impugnante. Reafirma a quebra
do limite de faturamento e mantém o arbitramento por falta de
cont.abilidade regular.

No recurso, além da repetiç~o de alguns argument.os da
impugnaç~o, a recorrente passa a discorrer sobre prova
subsidiária, alegando que a embalagem é material secundário e
s;;uamov j.mc~~nti,ilÇ;;':(Osel~ve clpE'nir.\Scomo prc,va subsidiária. cLljCo')
levi~ntamc-;)nt.odevf~I'-ia se baSI':?ar-em matéria prima, cujo
c:\pr"oveitam€'.mt.o n,,'dundcl em índi ces variáveis de pr'oduç2\'C)..
Junta cópia de ocorr~ncia lavrada na Policia Militar da
Bahia, no dia 23 de Junho de 198B (fls. 65), segundo a qual a
,3utu,3da ter-ia sido vitim~'.'iIde incênd io em SUê.'lSinsti~1.:~çek':'H!,
danificando ura tii:l.nquE?de p.:~rê.'lfinae o telhado dCI r-e<:into/
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Resoluçãon9 108-00.057

Deixa de atacar explicitamente o lançamento no que refere ao
iarb.i.tr-amento mat:;,no 'fecho, n~i terê~ os termos da .impugnaç~o!,
pedindo o cancelamento da exig~ncia.

It. o J'-'elatóF'io.

VOTO do Conselheiro JOSÉ CARLOS PASSUELLO
Forê':\m ;.::<.tendidosos pn~ssupostos de admiss.i..biIidi:\de do
recurso, inclusive quanto ao prazo de interposiç~o, devendo o
mesmo ser conhecido.

o primeiro item da exig~ncia, consubstanciado em levantamento
físico quantitativo do material de embalagem, leva seu
deslinde a matéria de prova.

Trou>:e a n::~cor-rentf2,nê~ fase
anteriormente no processo que
de parte da quest~o.

1'-eCLlf"!SaI,
p()d(~ ~';E~l~

pr-ova n;;.ooferecida
d~?c.u;.1.\la ,'::tüdes 1inde

••

•

Tendo existido inc&ndio no estabelecimento da recorrente,
podel'-ia ocor-n~r dano aDS estoqu€~S dE~ emba Iagens, ainda m,'::t,Ú"
sendo (~las dE~ Pi::\PEd.~O,podf.~~r-ii::\mser dE~E~truídas t.antcl pelo
fDgo quanto pela aç~D dos bombeiros com o uso de água. N~o é
püssível, pelos documentos juntados, const.atar se os estoques
de embalagens se localizam próximo à área at.ingida nem se a
aç~o do fogo ou dos bombeiros pode ter danificado os
E?st!:)ques.

Por outro lado a ocorr&ncia do inc&ndio em nenhum momento foi
indi.cada, nê~ 'fase de f.if:~ci:\li~~aç~oaLI de impugnaç~o, o que
levou a autoridade julgadora a desconhecer tal fato, de cujo
conhecimento poderia decorrer decis~o diferente daquela
pr-olatada.

?-)ssim, tf.~~ndoOCOFT ido inc],us~o no recurso de prova miAt€'~rial
importante para o deslinde da quest~o, da qual a autoridade
mCH'locrática n~o tomou conheci.mento, voto POF' tr-ans10r-mar o
pn~SE?nt.e julg,'::tmento(~m d.i]'ig~ncia, para que D Sr. Delegi:\do
conheça da prova e determine a constataçào, no local do
!sini!str-c),!:5etal sinistro ou a aç:~o dos bClmbeiros pode ter
danificado os ~:?stoql..lesde embalagens, ~?labor-ando relat.ór-io
c.ircun!5ti::\nciado,df,'cujo cont.f.~Lldodeve Sf::.'r- dado ci'ê'ncia ao
contribuinte para, querendo, manifeste-se no prazo de 30
dias, retornando o processo a este Conselho, para devidament.e
instruído ser finalmente aR eciado.

99.4

Con~;;elheir.o
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